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Interessado: Escola de 13 e 26 Graus "Dosus Maria

Assuntos Homologação d© acordo f ;

Relator rwí CEnE: Karin L. Portela Cerueira

Relator no Plenário: Cons.3oão Gualberto de Carvalho Meneses

Indicação CEE/CEnE Q124/89
Conselho Pleno

Aprovada em 21 / 6/ _ §5

l* Relatório; •

O p.p. trata de pedido de homologação da acordo estabe

lecida entre a esco-Ia e os pais de alunos. .

2« Apreciação
Os documentos apresentados atendem às exigências do Djt

creta 95.921/88 e da Deliberação CEE nS 23/88 para a pré-escola s o

Ifi grau»

O acordo foi firmado entre a escola e a maioria dos pais

de alunos da pra-escola e do 1£ grau (13 a 83 série), conforme ata

de reunião anexa ao pedido da homologação (doe. de fls. 6 a 59).

Quanto ao 26 grau, entretanto, de acordo com a referida

documentação, somente 32/È dos alunos regularmente matriculados concor

daram com o reajuste proposto paia escola.
r

3. Conclusão;

Diante do exposto, sou pela homologação do acordo firma_

dotnos termos do art. 29 do Decreto 95921/88,para os cursos da Br|-

Bscola e ie (jrau (19 a 89 série), fixando os seguintes valores para

o mês de maiode 1989:

Pré-Escola: 29,50

19 £kau» 13 a 4a série: 28,90

10 G rã u- 53 a 8a série: 34,00_
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PROCESSO CEE N9 589/ 89 " CEE CeNE 0124/8*9

'Jtf
o ao 23 Qrau» Oirso de Miagisterio, a escola deve raa.

justar as mensalidades de acordo com a Portaria 75/89 do Sr. Minis-

tro da Estado da fazenda»

£m 19 de, maio de 1989

a) KARIN L* PORTELA CERVEIRA

Representante-SUNAB

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIQ -

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade
a presente Indicação nos termos do voto do Relator.

Os. Conselheiros João Gualberto de Carvalho Meneses e
Francisco Aparecido Cordão abstiveram-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 21 de junho de J.989.

a) Cons.Jorge Nagle
Presidente


